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PROJETODELEINº

 

“EXCLUIOINCISOVIIDOARTIGO1ºDALEI
Nº986,DE11DEDEZEMBRODE2020,EDA

OUTRASPROVIDÊNCIAS”

jFAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIA

TURISTICADEHOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,

PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-FicaexcluídooincisoVIIdoartigo1ºdaLeinº986,de11de

dezembrode2020.

Art.2º-ODepartamentodeObraseDesenvolvimentoUrbanoeRural,através

dosseusengenheiros,providenciaráasatualizaçõesnosmapasoficiais.

Art.3º-EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.

     

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHora/SP,13deOutubrode2025.
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JUSTIFICATIVA 

SenhorPresidente,

SenhoresVereadores:

Comoscordiaiscumprimentos,vimosmuirespeitosamentesubmeteràanálise,discussãoeposteriorvotação,oreferidoProjetodeLeiumavezqueemanáliseà

LeiOrdinárianº986,de11dedezembrode2020,quedispõesobreadenominaçãodas

estradasruraisdoMunicípio,constatamosqueoincisoVIIdoartigo1ºdenominacomo

“EstradaMunicipalCorneliusWalravens”avialocalizadaentreaHBR174eaHBR167.

Ocorreque,conformelevantamentojuntoàsmatrículasdosimóveisconfrontantes,

referidotrechonãoseconfiguracomoestradamunicipal,massimcomoservidãodepassagem,denaturezaprivada.Assim,nãohádomíniopúblicoquejustifiquesuainserção

noroldeestradasmunicipaisoficiais.

  

     

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolSP,13deOutubrode2025.
FERNANDNRIQUECAPATO

ItoMunicipal


